
PREFEITLIRA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPiRlTO SANTO

Alfredo Chaves (ES), 30 de outubro de 2023.

MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI ORDINARIA N" 033 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

Excelentissimo Senhor Presidente,

Excelentissimos Senhores Vereadores,

Colendo Plenério.

E com satisfagéo que estamos enviando a Vossa Exceléncia e dignos

pares, para apreciagéio dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de Lei Ordinéria
N° 033/2023, que “Dispoe sobre a Criagéo do Conselho Municipal de

Transparénoia PL’Iblica e Combate a Corrupgéo no ambito do Municipio de

Alfredo Chaves/Es e dé Outras Providéncias”.
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O objetivo do presente instrumento tem po r Ifinalidade debater e sugerir medidas
de aperfeigoamento e fomento de politicas e estratégias, no ambito dag

administragao pI’Iblica, e monitorar e avaliar politicas publicas e servigos publicos

destinados a transparéncia e ao combate a corrupgéo.
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Além disso, cabe ao Conselho sugerir agoes voltadas para a valorizagéo da troca a?
. -  . . ,. . - . A . g

de expenenCIas, capaCItagao e artIculagao Intragovemamental no ambIto das S
. . . . EacompetenCIas IIstadas antenormente. ‘

Estas séo as razoes da presente proposigéo.

Antecipadamente agradecemos a atenoéo de Vossa Exceléncia e dignos

pares.

FERNA DO VI FAYETTE
Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor
CHARLES GAIGHER
DD. Presidente da Cémara Municipal de Alfredo Chaves - ES
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ALFREDO CHAVES
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PREFEITURA DE

PROJETO DE LEI N“ 033 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

EMENTA: Dispoe sobre a Criacéo do
Conselho Municipal de Transparéncia
Publica e Combate a Corrupcao no ambito
do Municipio de Alfredo Chaves/Es e dé
Outras Providéncias.

O PODER EXECUTIVO DO MUNlCiPIO DE ALFREDO CHAVES,

Estado do Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO UNICO
Secaol

Do Conselho Municipal de Transparéncia Pablica e Combate a Corrupcéo, dos
Principios, dos Objetivos, das Diretrizes, das Competencies e da Composicao.

Art. 1° F ica instituido o Conselho Municipal de Transparéncia Publica e Combate

a Corrupcao no émbito do Municipio de Alfredo Chaves, érgéo colegiado de

carater consultivo, ligado a Unidade Central de Controle lnterno do Municipio,

que tern por finalidade o fomento de politicas de incremento da transparéncia na

gestao da administracao publica, estratégias de combate a corrupcao e a
impunidade.

Art. 2° Compete ao Conselho Municipal de Transparéncia Publica e Combate a
Corrupcao do Municipio de Alfredo Chaves:

l - contribuir para a formulacao das diretrizes da politica de transparéncia- da

gestao de recursos publicos e de combate a corrupcao, a serem implementadas

pela Unidade Central de Controle Interno e pelos demais orgéos e entidades da

administracéo publica municipal;

l l  - sugerir projetos e acfies prioritérias da politica de transparéncia da gestao de

recursos publicos, governo aberto e acesso a informacao publica;
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Wmentos que promovam o aperfeicoamente e a integracéo das

agoes de incremente da transparéncia e de combate a cerrupcée, no ambite da
administracéo publica municipal;

lV — atuar come articulador e promover a mebilizacéo d‘a sociedade civil
organizada para o combate a corrupcéo;

§ 1° - As competencies do Conselho Municipal de Transparéncia Pablica e
Combate a Corrupcéo séo limitadas as matérias relatives ao Municipio cle Alfredo

Chaves.

§ 2° - O Municipio femeceré ao Conselho Municipal de Transparéncia Pi’iblica e

Combate a Corrupcéo a estrutura fisica necesséria para o exercicio de suas
atividades.

§ 3° - O Conselho deve atuar com autonomia, sem subordinacao institucienal ao
Poder Executive Municipal e seré renevado periodicamente ao final de cada

mandate de seus membros.

§ 4° - A reuniéo do Conselho seré publica e seu agendamento deveré ser

divulgado nos meies de divulgacae do Municipio.

§ 5° — Os membros do Conselho serao nomeados por decreto do poder executive
municipal e teréio mandate de 02 (dois) anos, pedendo ser prorrogado per igual

periede.

Art. 3° 0 Conselho Municipal de Transparéncia Publica e Combate a Corrupcéo

do Municipio de Alfredo Chaves seré composto pelos seguintes membros

titulares e seus respectivos suplentes:

l - Representando o Poder Executive Municipal:

a) 01 (um) representante da Unidade Central de Controle lnterno;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Sande;

c) 01  (um) representante da Secretaria Municipal de  Administracéo;
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epresentando a Sociedade Civil:

a) 01 (um) representante Sindical.

b) 01 (um) representante da OAB.

c) 01 (um) representante das entidades sociais sem fins lucrativos

Art. 4° - A composicéo do Conselho e seus suplentes seré constituida mediante
Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 5° - A atuacéo no Conselho Municipal de Transparéncia PL’iblica e Combate
a Corrupcéo do Municfpio de Alfredo Chaves é considerada atividade de
relevante interesse pablico, néo cabendo qualquer espécie de remuneracéo ou
ajuda de custo.

Art. 6° - As reuniées do Conselho Municipal de Transparéncia Pfiblica e
Combate a Corrupcéo do Municipio de Alfredo Chaves serao realizadas ao

menos uma vez a cada ano e as extraordinérias sempre que convocadas por

seu Presidente.

Art. 7° - E assegurado ao Conselho Municipal de Transparéncia Pablica e

Combate a Corrupcao do Municipio de Alfredo Chaves, o acesso a quaisquer

documentos e informacoes produzidas por drgéos ou entidades de reguiacao ou

de fiscalizacéo, bem como a possibilidade de solicitar a elaboracéo de estudos

com o objetivo de subsidiar a tomada de decisoes.

Art. 8° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as

disposicées em contrério.

Alfredo Chaves/ES, 30 de outubro de 2023.

" AFAYETTE
PREFEITO MUNICIPAL
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